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São Roque - "A Terra do Vinho e Bonita por Natureza" z
“OFÍCIO PRESIDENTE CERTIDÃO nº 65/2014

Ga segaDaruarra 
 São Roque, 27 de agosto de 2014.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Nos termos do & 1º, Artigo 12, da Lei nº. 2.740, de

05/12/2002, e do Artigo 1º da Lei nº 2.376, de 09/06/1997, solicitamos os bons
ofícios de Vossa Excelência junto à Prefeitura, no sentido de que seja providenciada ao expedição de CERTIDÃO da via pública conhecida como Estrada Municipal do Caetê,
com inicio na Rodovia Raposo Tavares até O cruzamento com Estrada Hirofumi
Mikami, conforme croqui anexo, informando se tal via é oficial e se possui
denominação oficial, bem como informar suas dimensões. Se a via não for
oficial, solicitamos comunicar se a mesma é de domínio público. Em sendo,
informar desde quando, ou ao menos, se o é há mais de 05 (cinco) anos.
Caso não haja informação sobre o tempo de domínio público da via, solicitamos ainda
que conste da Certidão se há, no cadastro imobiliário da Prefeitura, imóvel localizado
na mesma e há quanto tempo, conforme preceitua a Lei 3.134 de 08/02/2008.
Solicitamos ainda que junto à CERTIDÃO seja anexado um croqui do local.

Na certeza de que dispensará especial atenção ao pedido,
desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de elevada estima e de

distinta consideração.

UUSSELTOELIPImL-Ooe-EZMINDES3OrOGnLOa 
Atenciosamente,ECaloi

RAFAEL MARREIRO DE GODOY ETELVINO NOGUI

Presidente Veréador“

Ne

. ÃO.
Excelentissimo Senhor
DANIEL DE OLIVEIRACOSTA
DD. Prefeito da Estância Turística de São Roque
São Roque — SP
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ESTADO DE PAULO
“São Roque— a Terra do Vinho e Bio por Natureza”

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

PREFEITURA DA ESTÂNCIA Ea
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE Siam 

São Roque, 19 de Dezembro de 2014.

Referência: Ofício Presidente Certidão n.º 65/2014

Senhor Vereador Presidente,

Em atendimento ao Ofício em referência, informamos que o solicitado já foi
respondido na Certidão nº 63/2014, em resposta ao Ofício Presidente Certidão nº
64/2014.

Colocando-nos ao inteiro dispor, aproveitamos a oportunidade para renovarmos os
protestos da mais alta estima e apreço.   rdo De Angelis

Diretor   Exmo. Sr.

Rafael Marreiro de Godoy
Vereador Presidente
Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque

Fone: (11) 4784-8542
Rua: São Paulo, nº 966 — B.º Taboão — CEP; 18135-125 
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RR  ESTADO DE Ss A O PAULO
“São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

São Roque, 19 de Dezembro de 2014.

Referência: Ofício Presidente Certidão n.º 65/2014

Senhor Vereador Presidente,

Em atendimento ao Ofício em referência, informamos que o solicitado já foi
respondido na Certidão nº 63/2014, em resposta ao Oficio Presidente Certidão nº
64/2014.

Colocando-nos ao inteiro dispor. aproveitamos a oportunidade para renovarmos os

protestos da mais alta estima e apreço.

    uírdo De Angelis
Diretor

Exmo. Sr.

Rafael Marreiro de Godoy
Vereador Presidente
Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque

Fone: (11) 4784-8542
Rua: São Paulo, nº 966 — B.º Taboão — CEP: 18135-125 
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São Roque, 27 de agosto de 2014. 5

Excelentíssimo Senhor Prefeito, ê

Nos termos do & 1º, Artigo 12, da Lei nº, 2.740, de E

05/12/2002, e do Artigo 1º da Lei nº 2.376, de 09/05/1997, solicitamos os bons E
ofícios de Vossa Excelência junto à Prefeitura, no sentido de que seja providenciada a S& expedição de CERTIDÃO da via pública conhecida como Estrada Municipal do Caetê, 4
com inicio na Rodovia Raposo Tavares até O cruzamento com: Estrada Hirofumi 8
Mikami, conforme crogui anexo, informando se tal via é oficial e se possui
denominação oficial, bem como informar suas dimensões. Se a via não for
oficial, solicitamos comunicar se a mesma é de domínio público, Em sendo
informar desde quando, ou ao menos, se O é há mais de 05 (cinco) anos.
Caso não haja informação sobre o tempo de domínio público da via, solicitamos ainda
que conste da Certidão se há, no cadastro imobiliário da Prefeitura, imóvel localizado
na mesma e há quanto tempo, conforme preceitua a Lei 3.134 de 08/02/2008.
Solicitamos ainda que junto à CERTIDÃO seja anexado um croqui do local.

Na certeza de que dispensaré especial atenção ao pedido,
desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de ejevada estima e de

distinta consideração.

 
 

Atenciosamente,

RAFAEL MARREIRO DE GODOY.
Presidente

Sa 5DEALEs A 
ho ;

Excelentíssimo Senhor
DANIEL DE OLIVEIRA COSTA
DD. Prefeito da Estância Turistica de São Roque
São Roque — SP
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